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HABITAÇÃO

Fisco explica regras do IVAa 6%,
mas a lei já está de novo aser mudada

A AT emitiu um documento em que define as regras práticas de aplicação do IVA a 6% para a
construção de habitação. A nova taxa produz efeitos a partir de 1 de julho, mas entretanto já há uma
proposta de lei no Parlamento com uma nova alteração, que vem mexer com as atuais regras.

FILOMENA LANÇAFILOMENA LANÇA
filomenalanca@negocios.pt

Apouicos dias de chegar
ao terrenoanova taxa
de IVAreduzidoparaa
habitação, aAutorida-

de Tributária eAduaneira (AT)di-

vulgou um documentoem quie ex-

plica as regras para a aplicação da
nova verbaeoentendimentoque
faz dalei. Oofício-circuladoeraoes-

perado há muito pelos vários ope-
radores, bemcomo peloscontabi-

listas, mas, no fínal da semanapas-
sada, O Governoapresentouno Par-

lamento uma proposta de lei em
quie altera:a lei que agoravaichegar
ao terreno. Ou seja, naprática, a

nova lei, em relação à qual oFisco
vem agora revelar o seul entendi-

mento,deveráseralterada nospró-
ximos meses por iniciativa dopró-
prio Executivo, alterando as regras

agora em cima da mesa.

A questão é técnica, mas nem

porissomeno importante,umavez

quie estáem cauisaa forma como os

váriosoperadoresenvolvidos de-
vem proceder à liquidação do IVA.

Comonovopacote de medidas, o
Governodecidiugeneralizarnestes
casos a regra lainversão do sujeito
passivoparaefeitosde IVA.Basica-

mente, o construtor passa as fatu-
rras sem IVA ao promotor e este,
uma vezgarantindo que está em

condições de beneficiar da taxa re-

duzida, fará então aautoliquidação
eventregará o imposto ao Estado.

Ora, no decreto-lei autorizado

quie estáem vigor, estanormaape-
nasseaplicaaos:adquirentes deser-

viços de construção civil que prati-
quiem, eles próprios, operações quie
confiram odireitoà dedução total

ouparcial do imposto”. Ouseja, apli-

ca-se, “a sujeitos passivos e isentos

se estiver em cauisa construirpara

vender rdentrocdos con-

dicionantes”deaplicaçãoda taxa

reduzida, explica PaulaFranco, bas-

tonária da Ordem dos Contabilis-
tas Certificados (OCC).As condi-
cionantes têm aver, nomeadamen-

te,.amaobrigatoriedadedeosimó
veisserem para habitação perma-
nente e com o valordevenda (até
660mileuros), oudarenda (nomá-
ximo2.300euros). Concretizando,
com norma tal como está, ocons-

trutor ou o empreiteiro, “têm de

perguntar ao promotor qual ofima

que vaidestinar o imóvel” e têm de

ter “uma declaração do cliente adi-
zerquefím vai daràquele seu inves-

timento”,considera Paula Franco.
A alteração quie deu entradano

Parlamentodestina-seasimplifi-
car,dado que anorma passaaapli-
car-se aatodoso sadquirentes deser-

viços de construção civil e não ape-
nas aos que “pratiquem operações

que confiram direito à dedução to-

tal oul parcialdo imposto”

Grande complexidade
na aplicação
Paraa bastonária, tudo isto levanta

“questões doponto de vista técni-

co", e é, na prática, mais um episó-
dionumprocesso quie se revelou,

desdeoinício,de grande complexi-
dade naaplicação. Esta questão foi
colocadaaoGoverno pela Ordem,
qule,além disso, aguardava peloofi-
cio-circulado agora disponibiliza-
doe quie, “traz interpretaçõesque
não resultam doprópriodiplomae

&.
A lei tem tudo para
ser complicada, era
importante ouvir
quem a vai aplicar,
mas sonegaram
informação.
PAULA FRANCO
Bastonária da occ

IVA reduzido para construção de habitação chega ao terreno a 1 de julho.
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queeramnecessárias”.Quantoà

propostaenviadaaoParlamentona

semanapassada, aocc foi nessa
alturaconfiontadacomela.

“Numaleiquetem tudo»paraser
complicada, era importante terem

ouvidoquema vaiaplicar”,,dizPau-
laFranco, lamentandoqule,ao in-

vés, “tenham optadopornos sone-

gar informação”,com toda a “inse-

gurança jurídica” que a situação
comporta. A Ordem, acrescenta,
“teve de adiar por duas semanas
uma formaçãorcom20milpessoas
por faltade informação”.
A formacomo a leideve unão
seraplicachaéumaquestãioesprecial-
mente sensível,dado todo ohisto-
rialem tornoda taxa reduzidade
IVA naconstruçãoemgeral, que
deuorigemagrande litigiosidadee
agoraaté levouoGoverno a inter-

vir,comumapropostapara avan-

çarcomumanomainterpretativa.
Maisuma razãopara quieoofi-
cio-circulado fosseaguardadocom

expetativapelomercado.Ao longo
de 14páginas, oFiscoexplica, por
exemplo,como devemos contri-
buintesprocederquando forpreci-
so fazer:acertos e correções erecor-

reaosconceitosdoRegime Jurídi-
co paraaaUrbanizaçãoe Edificação
paraclarificaroque se deveconsi-
derarcomo'“iniciativaprocedimen-
tal” nos casosde obras sujeitas a li-

cenciamento; quandobasta a co-

municaçãoprévia; ouquandoe dis-

pensadoocontroloprévio.
OFiscodeixa tambémpretono
branco como são feitosos cálculos

para determinar o valor final do
imóveloucomo seaplicasa taxa re-
duzidaquando,nummesmoedifi-

cio,háfirações querespeitamascon-
dicionantesparaaplicaçãoda taxa
reduzida e outras emque tal não
acontece – neste caso, os6% ape-
nas seaplicam à parte quie,em pro-

porção, respeita às fraçõesque res-

peitam ascondicionantes..




